
 

 

 

 

 

AO 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, 
 
Em atenção ao Pregoeiro Marco Aurélio do Carmo Batista. 

 
CONCORRÊNCIA Nº 13483/2022  
ABERTURA: DIA 02 DE MAIO DE 2022 – ÀS 09H30  
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA AS UNIDADES CAMPINAS, 
JUNDIAÍ, LIMEIRA, AMERICANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TAUBATÉ, 
PINDAMONHANGABA, GUARATINGUETÁ, CENTRO UNIVERSITÁRIOS – CAMPOS 
DO JORDÃO, REGISTRO, SANTOS, ITAPETININGA, MARILIA, ARAÇATUBA, 
OURINHOS, PRESIDENTE PRUDENTE, BARRETOS, BEBEDOURO, FRANCA, 
RIBEIRÃO PRETO E JABOTICABAL”. 
 
E 
 
CONCORRÊNCIA Nº 13484/2022  
ABERTURA: DIA 02 DE MAIO DE 2022 – ÀS 14H00  
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA AS UNIDADES ARARAQUARA, 
BAURU, BOTUCATU, JAU, SÃO CARLOS, CATANDUVA, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
VOTUPORANGA, ITAPIRA, MOGI GUAÇU, SÃO JOÃO DA BOA VISTA, RIO CLARO, ITU, 
PIRACICABA, SALTO, SOROCABA E CENTRO UNIVERSITÁRIO ÁGUAS DE SÃO PEDRO”. 

 
 

SOLICITAÇÃO DE DECLÍNIO DA PROPOSTA 

 
 
A empresa ALFORGE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA inscrita no CNPJ nº 
13.343.833/0009-54, localizada na Rua Brig. Gavião Peixoto, 1078, Lapa, CEP: 05078-
000, São Paulo-SP, por Seu representante legal ORLANDO SEVERINO JÚNIOR DE 
AZEVEDO SILVA, nº RG 6.881.358 SDS/PE e CPF nº 060.934.554-08, vem pela presente 
interpor pedido de desistência de propostas. 
 
Dos Fatos: 
 
Os referidos Processos Licitatórios tiveram suas datas de abertura em 02/05/2022, onde a 
Comissão de Licitação realizou o credenciamento dos representantes das empresas 
presentes e analisou os envelopes de Habilitação e Proposta, conforme ATAs que se 
encontram no processo. 
 
Na data de 13/05/2022, foram realizados os Julgamentos das documentação de 
Habilitação onde foram julgadas as Licitantes Habilitadas e Inabilitadas. 



 

 

 

 

 

 
Após um interregno de quase 03 meses, no dia 04/08/2022 a Comissão de Licitação 
solicitou esclarecimentos acerca de alguns itens e solicitou algumas comprovações 
documentais, com solicitação de resposta até a data de 10/08/2022, as quais foram 
enviadas tempestivamente. 
 
Após um novo período de hiato, na data de 30/09/2022, a Comissão de Licitação Julgou 
nossas propostas vencedoras dos referidos processos. 
 
Dos direitos: 
 
Conforme o Edital do processo licitatório em seus itens 8.5 e 13.6: 
 
8.5 Caso haja o vencimento da validade da Proposta Comercial sem que a licitação tenha 
sido homologada, adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, 
exceto se houver manifestação contrária formal da Licitante, por meio de correspondência, 
na data de vencimento da proposta, caracterizando seu declínio em continuar na licitação.  
(...) 
13.6 A recusa injustificada em assinar o contrato ou documento equivalente dentro do 
prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e poderá 
acarretar à Licitante, isolada ou cumulativamente, também as seguintes penalidades:  
(...) 
 
Da Justificativa: 
 
Nossa proposta teve sua data em 02/05/2022, com validade de 90 (noventa) dias. Tendo 
sua validade encerrada na data de 31/07/2022. 
 
Ocorre que, em contato com nossos fornecedores para manutenção dos preços orçados, 
verificamos um acréscimo superveniente dos custos orçados na data da realização do 
pregão.  
 
Segue anexo, comprovantes de alguns custos atualizados.  
 
Seguro de vida na época da proposta estávamos com o valor unitário de R$ 8,00 (oito 
reais) e atualmente estamos como valor unitário de R$ 24,79, mais de 3 vezes o valor 
anteriormente previsto apenas para este item. 
 
Calça social, estávamos como valor orçado de R$ 29,71, e para a nova demanda estamos 
com o valor orçado de R$ 72,74 por unidade, representando um aumento de mais de 2 
vezes o custo desse item. 



 

 

 

 

 

Diante disso, após uma minuciosa reanálise dos custos, constatamos que os nossos 
preços restaram inexequíveis, tendo em vista os preços atualmente praticados no mercado, 
não podendo assim prosseguirmos com a viabilidade de nossa proposta após 85 (oitenta 
e cinco) dias do seu vencimento.  
 
Sendo assim, solicitamos à douta Comissão de Licitação, nosso declínio no aceite de dar 
prosseguimento às nossas propostas, de acordo com o item 8.5 do Edital. 
 
Esperamos contar com a sensatez desta Administração, assim como no bom senso da 
autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo este pedido, ao qual certamente 
será deferido, evitando assim, maiores transtornos. 
 
Desta maneira, a luz do princípio da celeridade, solicitamos o declínio de nossa proposta 
para não retardamos o andamento do certame. 
 
Nestes termos, pedimos deferimento. 
  
 

 

 
 


